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    Além de um ato de conhecimento, a educação é também um ato político. É por isso que não há pedagogia neutra.




    (Paulo Freire, 1986, p. 17)


  




  

    LISTA DE SIGLAS




    

      

        



        

      



      

        

          	

            ADI


          



          	

            Ação Direta de Inconstitucionalidade


          

        




        

          	

            ADPF


          



          	

            Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental


          

        




        

          	

            AFEF


          



          	

            Anos Finais do Ensino Fundamental


          

        




        

          	

            AIEF


          



          	

            Anos Iniciais do Ensino Fundamental


          

        




        

          	

            AIR


          



          	

            Argumento de Inclusão Regional


          

        




        

          	

            AMM


          



          	

            Associação Mineira de Municípios


          

        




        

          	

            AMUC


          



          	

            Associação dos Municípios da Microrregião do Vale do Mucuri


          

        




        

          	

            CAPES


          



          	

            Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior


          

        




        

          	

            CF/88


          



          	

            Constituição Federal de 1988


          

        




        

          	

            DEM


          



          	

            Democratas


          

        




        

          	

            EFBM


          



          	

            Estrada de Ferro Bahia a Minas


          

        




        

          	

            ENEM


          



          	

            Exame Nacional do Ensino Médio


          

        




        

          	

            FACSAE


          



          	

            Faculdade de Ciências Sociais Exatas


          

        




        

          	

            FAFEID


          



          	

            Faculdades Federais Integradas de Diamantina


          

        




        

          	

            FAFEOD


          



          	

            Faculdade Federal de Odontologia de Diamantina


          

        




        

          	

            FAMMUC


          



          	

            Faculdade de Medicina do Mucuri


          

        




        

          	

            FAOD


          



          	

            Faculdade de Odontologia de Diamantina


          

        




        

          	

            FIES


          



          	

            Fundo de Financiamento Estudantil


          

        




        

          	

            IBGE


          



          	

            Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística


          

        




        

          	

            ICET


          



          	

            Instituto de Ciências, Engenharia e Tecnologia


          

        




        

          	

            IDEB


          



          	

            Índice de Desenvolvimento da Educação Básica


          

        




        

          	

            IDENE


          



          	

            Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais


          

        




        

          	

            IDH


          



          	

            Índice de Desenvolvimento Humano


          

        




        

          	

            IFAL


          



          	

            Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas


          

        




        

          	

            IFCE


          



          	

            Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará


          

        




        

          	

            IFDM


          



          	

            Índice FIRJAN de Desenvolvimento Municipal


          

        




        

          	

            IFES


          



          	

            Institutos Federais de Ensino Superior


          

        




        

          	

            IFMS


          



          	

            Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato Grosso do Sul


          

        




        

          	

            IFPB


          



          	

            Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba


          

        




        

          	

            IFTM


          



          	

            Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro


          

        




        

          	

            INEP


          



          	

            Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira


          

        




        

          	

            LDB


          



          	

            Lei de Diretrizes e Bases da Educação


          

        




        

          	

            MEC


          



          	

            Ministério da Educação


          

        




        

          	

            OAB


          



          	

            Ordem dos Advogados do Brasil


          

        




        

          	

            OMS


          



          	

            Organização Mundial da Saúde


          

        




        

          	

            PIB


          



          	

            Produto Interno Bruto


          

        




        

          	

            PISA


          



          	

            Programa Internacional de Avaliação de Estudantes


          

        




        

          	

            PMDI


          



          	

            Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado


          

        




        

          	

            PNE


          



          	

            Plano Nacional de Educação


          

        




        

          	

            PROUNI


          



          	

            Programa Universidade para Todos


          

        




        

          	

            PT


          



          	

            Partido dos Trabalhadores


          

        




        

          	

            REUNI


          



          	

            Reestruturação e Expansão das Universidades Federais


          

        




        

          	

            RN


          



          	

            Rio Grande do Norte


          

        




        

          	

            SISU


          



          	

            Sistema de Seleção Unificada


          

        




        

          	

            STF


          



          	

            Supremo Tribunal Federal


          

        




        

          	

            TDA


          



          	

            Taxa de Desistência Acumulada


          

        




        

          	

            UEMS


          



          	

            Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul


          

        




        

          	

            UEPB


          



          	

            Universidade Estadual da Paraíba


          

        




        

          	

            UERN


          



          	

            Universidade do Estado do Rio Grande do Norte


          

        




        

          	

            UFAC


          



          	

            Universidade Federal do Acre


          

        




        

          	

            UFAL


          



          	

            Universidade Federal de Alagoas


          

        




        

          	

            UFAM


          



          	

            Universidade Federal do Amazonas


          

        




        

          	

            UFAPE


          



          	

            Universidade Federal do Agreste de Pernambuco


          

        




        

          	

            UFBA


          



          	

            Universidade Federal da Bahia


          

        




        

          	

            UFCG


          



          	

            Universidade Federal de Campina Grande


          

        




        

          	

            UFDPAR


          



          	

            Universidade Federal do Delta do Parnaíba


          

        




        

          	

            UFERSA


          



          	

            Universidade Federal do Semiárido


          

        




        

          	

            UFMA


          



          	

            Universidade do Maranhão


          

        




        

          	

            UFOB


          



          	

            Universidade Federal do Oeste da Bahia


          

        




        

          	

            UFPB


          



          	

            Universidade Federal da Paraíba


          

        




        

          	

            UFPE


          



          	

            Universidade Federal de Pernambuco


          

        




        

          	

            UFPI


          



          	

            Universidade Federal do Piauí


          

        




        

          	

            UFR


          



          	

            Universidade Federal de Rondonópolis


          

        




        

          	

            UFRA


          



          	

            Universidade Federal Rural da Amazônia


          

        




        

          	

            UFRN


          



          	

            Universidade Federal do Rio Grande do Norte


          

        




        

          	

            UFRPE


          



          	

            Universidade Federal Rural de Pernambuco


          

        




        

          	

            UFVJM


          



          	

            Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri


          

        




        

          	

            UNB


          



          	

            Universidade de Brasília


          

        




        

          	

            UNICISAL


          



          	

            Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas


          

        




        

          	

            UNIFAP


          



          	

            Universidade Federal do Amapá


          

        




        

          	

            UNIFESSPA


          



          	

            Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará


          

        




        

          	

            UNIVASF


          



          	

            Universidade Federal do Vale de São Francisco


          

        




        

          	

            UPE


          



          	

            Universidade de Pernambuco


          

        




        

          	

            WHO


          



          	

            World Health Organization


          

        


      

    


  




  

    APRESENTAÇÃO DO LIVRO




    Esta obra, fruto da brilhante dissertação da autora Rejane Paulo Batista Medeiros, é uma valiosa contribuição para o debate sobre políticas de ações afirmativas no Brasil. Apresentado ao Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Administração Pública da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM), o estudo se destaca por sua abordagem profunda e rigorosa sobre o Argumento de Inclusão Regional, um mecanismo essencial para democratizar o acesso ao ensino superior.




    A análise conduzida pela autora se concentra na UFVJM – Campus Mucuri, levando em conta o contexto socioeconômico e as características da região de abrangência da universidade. Com rigor metodológico e embasamento sólido, o estudo identifica elementos concretos que justificam a adoção do Argumento de Inclusão Regional na instituição, considerando práticas bem-sucedidas de outras universidades.




    Um dos grandes méritos deste livro é a elaboração de uma minuta de instrumento normativo, um avanço fundamental para estruturar e viabilizar a implementação dessa política na UFVJM – Campus Mucuri. Este documento representa um passo significativo rumo à inclusão e à equidade educacional, servindo como referência para outras instituições que desejam adotar medidas semelhantes.




    Além de seu inegável valor acadêmico, esta obra se destaca pela sua relevância prática, trazendo uma discussão essencial para o fortalecimento das políticas públicas educacionais no Brasil. Com uma escrita clara e bem fundamentada, o livro não apenas informa, mas inspira gestores, acadêmicos e formuladores de políticas a refletirem sobre a responsabilidade das universidades na promoção da justiça social e na redução das desigualdades regionais.




    Mais do que um estudo, este livro é um convite à ação, instigando a comunidade acadêmica e a sociedade a repensarem o papel do ensino superior na construção de um país mais inclusivo e igualitário.




    Anelisa de Carvalho Ferreira


  




  

    1 INTRODUÇÃO




    1.1 Contextualização




    O direito à Educação, consagrado na Constituição Federal de 1988, conhecida como Constituição Cidadã, vem acompanhado do direito à igualdade, de uma forma geral, e do direito à igualdade de condições de acesso e permanência na escola, aliado ao direito do ensino gratuito, de uma gestão democrática do ensino público, que é dever do Estado e da família. A Constituição Federal estabelece, ainda, que a educação deve ser promovida com a ajuda e colaboração da sociedade, com vistas ao desenvolvimento da pessoa, ao exercício da cidadania e a qualificação para o trabalho (BRASIL, 1988).




    Ocorre que o direito à educação e à igualdade de condições de acesso e permanência na escola, garantido constitucionalmente, nem sempre é efetivado para todos os brasileiros. Por muito tempo, muitos grupos se viam sem nenhuma perspectiva de acesso ao ensino superior, até que o movimento negro passou a reivindicar igualdade de oportunidades.




    Diante da luta deste movimento e da maior visibilidade do problema, várias instituições públicas federais passaram a destinar vagas aos negros, o que gerou uma polêmica até mesmo quanto à questão do direito à igualdade (Jaccoud; Beghin, 2002). O desconforto com tais medidas e o debate foi tão intenso que a questão chegou aos tribunais.




    Ocorre que, o direito à educação é compreendido com um direito social que pode ser qualificado como direito humano fundamental, ligado, ainda, ao direito à dignidade da pessoa humana, essencial para o desenvolvimento do ser humano como um ser crítico e pensante. Portanto, há a necessidade de investimento em políticas públicas de acesso e ampliação da educação formal para diminuir desigualdades econômicas e sociais (MEDEIROS, 2022).




    Neste cenário de debates, discussões e até mesmo ações judiciais contra iniciativas que reservavam vagas para os negros, foi aprovada a Lei 12.711 em 29 de agosto de 2012, que ficou conhecida como Lei de Cotas, por reservar vagas a estudantes de escolas públicas, negros, pardos, indígenas e, posteriormente, com a aprovação da Lei 13.409/2016, a pessoas com deficiência (BRASIL, 2012c).




    A conjuntura atual não é mais de discutir se a reserva de vagas fere ou não o direito à igualdade. Esta fase foi superada na perspectiva de que as oportunidades devem ser iguais, o que foi confirmado judicialmente pela Suprema corte deste país. Assim, se um grupo se encontra em situação desfavorável, deve-se implementar políticas públicas que reestabeleça a igualdade de condições e acesso à educação.




    O momento agora é de pensar que outras políticas públicas e que outras ações podem ser adotadas para contemplar outros grupos que ainda se encontram em desvantagens. Desta forma, o Decreto 7824/2012, que regulamentou a Lei de Cotas, estabelece que as Universidades poderão instituir reservas de vagas suplementares ou de outra modalidade, utilizando-se de políticas de ações afirmativas específicas (BRASIL, 2012b).




    Surge aqui a possibilidade de contemplar outros públicos e outros grupos marginalizados, que também se encontram em desvantagem para acessar o ensino superior. Com a implementação do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) e do Sistema de Seleção Unificada (SISU) houve a centralização do processo seletivo, facilitando o acesso dos candidatos às vagas em todo o país, o que gerou um desequilíbrio para os candidatos do interior.




    Diante deste novo fenômeno nasce o Argumento de Inclusão Regional (AIR) utilizado por algumas Universidades para compensar esta desvantagem e garantir igualdade de acesso aos candidatos domiciliados na região onde se situam os campi das Instituições, mediante uma bonificação com um acréscimo na nota daqueles que cumprissem os requisitos.




    Várias instituições adotaram o Argumento de Inclusão Regional, algumas com esta nomenclatura, como a Universidade do Estado do Rio Grande do Norte – UERN e a Universidade de Pernambuco – UPE. Outras com denominações diferentes, mas com o mesmo objetivo, como a Universidade Federal de Campina Grande – UFCG e a Universidade Federal da Paraíba – UFPB que utilizaram o termo “Bonificação de Inclusão Estadual”, a Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas – UNCISAL que adotou a expressão “Bonificação Regional” e, por fim, a Universidade Federal de Alagoas – UFAL que usou “Critério de Inclusão Regional” (MEC, 2023).




    A Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM) é uma instituição que possui mais de 70 anos desde sua criação, mas apenas 18 anos como UFVJM, vez que passou por várias transformações até assumir a forma atual. Foi instalado o Campus Mucuri na cidade de Teófilo Otoni/MG, em 2006, como parte da Política de Interiorização do Ensino Superior (UFVJM, 2022). A cidade de Teófilo Otoni/MG é a maior cidade, em número de habitantes, do Vale do Mucuri, onde está situada a UFVJM – Campus Mucuri.




    O Vale do Mucuri é umas das regiões mais pobres do Estado de Minas Gerais, juntamente com o Vale do Jequitinhonha e a região norte do Estado. É marcada pela desigualdade socioeconômica e pelo isolamento desde sua origem (PEREIRA; SOUZA, 2018; MOREIRA; MARTINS, 2017). Necessita, portanto, de políticas públicas que busquem propiciar o equilíbrio e promover o desenvolvimento da região com a qualificação da comunidade local.




    A UFVJM, uma Universidade pública, gratuita e de qualidade, é uma ferramenta de extrema importância para possibilitar melhorias para a região, desde que consiga alcançar os estudantes locais. Ou seja, para que se concretize a política de interiorização pela qual foi criada é necessário que os estudantes da região ocupem efetivamente os bancos da Universidade e com sua qualificação retorne para a sociedade os frutos de sua graduação.




    No entanto, apesar de estar situada em uma região carente e com flagrante desigualdade em relação a outras regiões do Estado de Minas Gerais e do país, a UFVJM não adota nenhuma ação afirmativa de inclusão regional abrindo, assim, oportunidade para implementação do Argumento de Inclusão regional.




    A partir desta constatação surgiu a seguinte questão norteadora: caso existam, quais elementos justificariam a adoção do Argumento de Inclusão Regional na Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM) – Campus Mucuri?




    Para fins desta pesquisa será adotado o nome “Argumento de Inclusão Regional”, por ter sido um dos primeiros a ser utilizado, bem como, por ser adotado por várias Instituições como: Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN, Universidade Federal de Pernambuco – UFPE, Universidade Federal do Delta do Parnaíba – UFDPAR, Universidade Federal do Acre – UFAC, além das já citadas.




    1.2 Objetivos




    1.2.1 Objetivo geral




    Identificar elementos que possam justificar a adoção do Argumento de Inclusão Regional na Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – Campus Mucuri.




    1.2.2 Objetivos específicos




    - Identificar em quais Universidades Públicas brasileiras foi adotado o Argumento de Inclusão Regional e compreender como foi tal adoção;




    - Caracterizar a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – Campus Mucuri e a região de sua abrangência;




    - Verificar a existência ou não de elementos suficientes para justificar a adoção do Argumento de Inclusão Regional na UFVJM – Campus Mucuri;




    - Elaborar minuta de um instrumento normativo para instituição do Argumento de Inclusão Regional na Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – Campus Mucuri, se o resultado do penúltimo objetivo for positivo.




    1.3 Justificativa




    Inicialmente, a justificativa para a escolha do tema diz respeito ao forte desejo em contribuir para a melhoria da UFVJM, no sentido, de que esta Universidade contribua cada vez mais para o desenvolvimento da região em que se localiza. Ademais, o Argumento de Inclusão Regional existe em algumas Universidades do país, o que provocou a reflexão sobre a necessidade e importância de se adotar semelhante ação afirmativa na UFVJM – Campus Mucuri, identificando elementos que justifiquem sua adoção.




    Os Vales do Jequitinhonha e Mucuri, onde se localiza a UFVJM, possuem Municípios com Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) mais baixos de Minas Gerais, com parcela significativa da população localizada na zona rural (MOREIRA; MARTINS, 2017), o que dificulta, ainda mais o acesso à Universidade. Ademais, o Vale do Mucuri é uma região notoriamente carente que necessita de políticas públicas que promovam o seu potencial e o seu desenvolvimento. A educação é ferramenta essencial para contribuir neste processo (MINAS GERAIS, 2007).




    Várias Universidades Públicas já adotam o Argumento de Inclusão Regional, objetivando propiciar a inclusão de grupos em situação de desvantagem e para promover efetivamente a interiorização do ensino superior. A UFVJM tem o potencial de contribuir para expansão de ações afirmativas desta mesma natureza, reforçando a necessidade de fazer valer o direito à igualdade e à educação garantidos pela Constituição Federal de 88, que passa pela reflexão de dar tratamentos desiguais aos desiguais para que a igualdade se concretize.




    Do ponto de vista teórico e acadêmico, a minuta elaborada pode ser utilizada como projeto-piloto para UFVJM – campus Mucuri e demais campus. Podendo ser utilizada, ainda, por outras instituições de outras regiões que tenham o mesmo anseio de promover a inclusão regional e a efetivação da interiorização do ensino, preconizadas no Plano Nacional de Educação. Portanto, referido instrumento normativo pode ser um aliado na implementação de políticas públicas de ações afirmativas fundamentadas no sistema jurídico vigente e nas peculiaridades locais, contribuindo para a expansão de ações afirmativas desta mesma natureza.




    Ademais, existem pouquíssimos estudos sobre o Argumento de Inclusão Regional. Consultadas as plataformas: Web of Science, Scielo, no período de 2018 a 2023, e a plataforma CAPES, foram encontrados apenas 3 estudos nacionais e nenhum internacional sobre o foco desta temática. A ausência de trabalhos sobre o tema torna ainda mais relevante esta pesquisa.




    Com relação ao aspecto social, o presente estudo possibilita a adoção de políticas públicas mais adequadas à realidade local, propiciando a efetiva interiorização do ensino superior na região (BRASIL, 2020; LOPES, 2022; MEDEIROS, 2022; NASCIMENTO, 2015; SILVINO, 2018). Favorece a inclusão de grupos, até então marginalizados, sem perspectivas de acesso ao ensino superior gratuito (ALBUQUERQUE; PEDRON, 2018). Viabiliza a fixação de mais profissionais na região (BRASIL, 2020; GERMANO, 2017; LOPES, 2022; MEDEIROS, 2022; NASCIMENTO, 2015; ROCHA et al., 2020), o que poderá promover o seu maior desenvolvimento, juntamente com o fortalecimento da UFVJM.




    Além disso, os resultados deste estudo poderão contribuir para a implementação do Argumento de Inclusão Regional não só na UFVJM, mas também em outros contextos que desejem compreender melhor sobre esta política de ação afirmativa.
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    2 REVISÃO DA LITERATURA




    Neste capítulo será explicitado como surgiram as ações afirmativas e, posteriormente, o Argumento de Inclusão Regional (AIR), com uma contextualização jurídica e histórica. Neste percurso, será elucidado o que é o Argumento de Inclusão Regional e o porquê de sua adoção por várias Universidades e Institutos Públicos, apresentando ações afirmativas como fator de inclusão regional e sua relação com a política de interiorização do ensino superior.




    Será especificada, ainda, a legislação pertinente ao tema e os fundamentos legais para adoção do Argumento de Inclusão Regional, demonstrando que desempenha papel importante na concretização da política pública de interiorização do ensino superior público. Por fim, serão apresentados estudos sobre o Argumento de inclusão regional no Brasil e alguns estudos internacionais que contribuem para a reflexão do tema.




    2.1 Contextualização jurídica e histórica das ações afirmativas




    A Constituição Federal de 1988 estabelece como direito e garantia fundamental o direito à educação, classificando-o como direito social, juntamente com o direito à saúde, à alimentação, ao trabalho, à moradia, ao transporte, ao lazer, à segurança, à previdência social, a proteção à maternidade e à infância, à assistência aos desamparados (BRASIL, 1988). Percebe-se, portanto, que o direito à educação, juntamente com os demais elencados, é direito basilar de todo cidadão brasileiro. No entanto, é notório que o acesso a ele é mais custoso para determinada parcela da sociedade.




    Merece destaque quanto a esta dificuldade, os negros, indígenas, estudantes de escolas públicas e os economicamente desfavorecidos. No acórdão que julgou a ADI 3.330/DF que questionava dispositivos da Medida Provisória 213/2004 que institui o Programa Universidade para Todos (PROUNI), que regula a atuação de entidades de assistência social no ensino superior, e dá outras providências, convertida na Lei 11.096, de 13 janeiro de 2005, o Supremo Tribunal Federal (STF), se manifesta nos seguintes termos:




    Toda a axiologia constitucional é tutelar de segmentos sociais brasileiros historicamente desfavorecidos, culturalmente sacrificados e até perseguidos, como, verbi gratia, o segmento dos negros e dos índios. Não por coincidência os que mais se alocam nos patamares patrimonialmente inferiores da pirâmide social. A desigualação em favor dos estudantes que cursaram o ensino médio em escolas públicas e os egressos de escolas privadas que hajam sido contemplados com bolsa integral não ofende a Constituição pátria, porquanto se trata de um descrímen que acompanha a toada da compensação de uma anterior e factual inferioridade (“ciclos cumulativos de desvantagens competitivas”) (BRASIL, 2012a).




    E continua a argumentação, homenageando a máxima aristotélica de que “a verdadeira igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais”, invoca a interpretação de Ruy Barbosa a esta máxima “como o ideal de tratar igualmente os iguais, porém na medida em que se igualem; e tratar desigualmente os desiguais, também na medida em que se desigualem” (BRASIL, 2012a, p. 2).




    Este raciocínio está alinhado a vários dispositivos estampados na Constituição Federal de 1988, a começar pelo seu preâmbulo, passando pelo art. 5º que estabelece que todos são iguais perante a lei, além de garantir a inviolabilidade ao direito à igualdade. Especialmente sobre a educação, o art. 206 determina como princípio a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola (BRASIL, 1988).




    Importante destacar, ainda, o que disciplina o art. 205 da Constituição Federal de 1988 “A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (BRASIL, 1988). Em consonância com o artigo citado, o movimento negro abriu a reflexão que culminou na adoção de políticas públicas de ações afirmativas responsáveis pela promoção da igualdade no acesso à educação por grupos de pessoas, antes desacobertadas (ALBUQUERQUE; PEDRON, 2018; GOMES; SILVA; BRITO, 2021; MEINERZ; KAERCHER; ROSA, 2021).




    Gomes, Silva e Brito (2021, p. 2) afirmam que o movimento negro e a luta antirracista foram os principais agentes motivadores da adoção das políticas públicas de ações afirmativas que buscaram promover a igualdade racial na educação. Conforme os autores, tais políticas não existiriam, no Brasil, “se não fosse a força reivindicativa, propositiva e o perfil político educador do movimento negro.” Esclarecem que compreender este movimento e a luta antirracista é reconhecer que sempre estiveram alinhados ao conjunto de reivindicações políticas das organizações que buscam a promoção da emancipação do cidadão e da democracia.




    Segundo Santos e Freire (2022), o debate sobre esta temática é recente, tendo iniciado na metade da década de 1990. Jaccoud e Beghin (2002) confirmam que a discussão política sobre as ações afirmativas se iniciou durante os anos 1990, enfatizando que neste período o Movimento Negro elege como item central de reivindicação a busca por políticas públicas direcionadas para a população negra.




    Após amplo debate, iniciativas de várias Universidades na tentativa de incluir grupos marginalizados da sociedade na educação superior e disputas jurídicas, foi aprovado no Congresso Nacional a Lei 12.711, de 29 de agosto de 2012, conhecida como Lei de Cotas, que dispõe sobre o ingresso nas Universidades Federais e nas Instituições Federais de ensino técnico de nível médio e dá outras providências.




    Portanto, a política de ações afirmativas, aprovada pela Lei 12.711/2012, foi precedida por intensos debates políticos e por políticas institucionais que se anteciparam, implementando regras específicas para induzir o ingresso de públicos estudantis até então ausentes ou com presença precária nas Universidades (CAREGNATO; SANTOS; FELIN, 2020, p. 5). Este foi um processo de luta que começou com o movimento negro na reivindicação por igualdades de condições, que enfrentou disputas judiciais ajuizadas por contrários à causa do movimento, mas que culminou com a atuação do Poder Legislativo na aprovação da Lei de Cotas.




    A Universidade de Brasília (UNB) aprovou em 2004 o critério de cotas raciais para ingresso na graduação, no entanto, foi ajuizada contra ela a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) que questionava a constitucionalidade da medida (GOMES; SILVA; BRITO, 2021).




    A ADPF nº 186 foi promovida pelo Partido Político Democratas (DEM) e objetivava a declaração de inconstitucionalidade do programa de cotas étnico-raciais da UNB, bem como a extensão da decisão para as demais universidades públicas que tivessem instituído medidas semelhantes. Em abril de 2012, referida ação foi julgada improcedente por unanimidade pelo plenário do STF. Quatro meses depois, foi aprovada a Lei 12.711/2012 que estabeleceu a Política de cotas para todas as Universidades Federais (BERNARDINO-COSTA; BORGES, 2021).




    O dispositivo legal mencionado veio consolidar o anseio da sociedade, definindo regras e medidas que já vinham sendo adotadas por várias Universidades Públicas. Segundo Santos (2020 apud Silva; Santos; Reis, 2021, p. 5), em 2011 existiam 59 (cinquenta e nove) Universidade Federais, das quais 40 (quarenta) já possuíam algum tipo de ação afirmativa, com formas e públicos favorecidos variados. E foi neste cenário que se deu a aprovação da Lei 12.711, de 29 de agosto de 2012 que universalizou as políticas públicas de ações afirmativas na esfera federal, ações estas já presentes na maioria das Universidades.




    A Lei de Cotas, aprovada em 2012, foi alterada pela Lei 13.409/2016 para contemplar pessoas com deficiência. Desta forma, foram estabelecidos critérios de raça, etnia e socioeconômicos. Atualmente, a legislação reserva 50% (cinquenta por cento) das vagas dos cursos de graduação em instituições federais de educação superior para estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas, devendo esta reserva ser feita por cursos e por turno, ou seja, em cada curso e em cada turno deveriam ser reservadas 50% (cinquenta por cento) das vagas para estudantes egressos de escolas públicas.




    Segundo a Lei 12.711/2012, alterada pela Lei 13.409/2016, os 50% das vagas destinados a estudantes das escolas públicas serão divididos da seguinte forma: 50% destas vagas, ou seja, 25% do total serão destinadas a alunos egressos de escolas públicas, cuja renda per capita seja igual ou inferior 1,5 salário-mínimo (um salário mínimo e meio), os outros 25% serão destinados a egressos de escolas públicas cuja renda per capita seja superior a 1,5 salário-mínimo.




    Estas vagas deverão ser preenchidas, conforme a lei, por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e indígenas e por pessoas com deficiência, na proporção de sua existência na população do Estado em que a instituição estiver localizada, segundo último censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). A mesma regra deverá ser aplicada às instituições federais de ensino técnico. A seguir, a figura 1 relaciona a divisão das vagas conforme a legislação vigente.




    Figura 1 – Distribuição de vagas reservadas nas instituições federais de ensino, conforme Lei 12.711/2012




    

      [image: ]

    




    Fonte: MEC (2012)




    A figura 1 demonstra como a Lei 12.711/2012 e suas alterações, estabelece critérios para a reserva de vagas, visando promover a inclusão de grupos historicamente marginalizados em função da raça, etnia, condição socioeconômica e por portar deficiência, destinando 50% (cinquenta por cento) das vagas disponíveis a grupos, até então, excluídos do acesso à educação superior em instituições públicas federais.




    Segundo Basso-Poletto, Efrom e Beatriz-Rodrigues (2020), grupos ou pessoas social e economicamente desfavorecidas, ou em situação de vulnerabilidade, encontram-se em desigualdade e com menos possibilidades de inclusão. “A afirmação de direitos parte do reconhecimento de assimetrias sociais e do desequilíbrio em possibilidades de inclusão” (BASSO-POLETTO; EFROM; BEATRIZ-RODRIGUES, 2020, p. 4).




    Conforme Caregnato, Santos e Felin (2020, p. 4), “as políticas de ações afirmativas constituem importante instrumento de combate às desigualdades na educação brasileira”. Basso-Poletto, Efrom e Beatriz-Rodrigues (2020) acrescentam que a reparação histórica e social, bem como a promoção de uma maior igualdade de acesso ao ensino superior, impacta não somente as pessoas individualmente beneficiadas e as instituições, mas principalmente a sociedade toda.




    As ações afirmativas e a reserva de vagas a grupos desprestigiados vêm ganhando cada vez mais espaço. Diversas Universidades Federais estão ampliando este acesso à pós-graduação. Bernardino-Costa e Borges (2021), afirmam que, realizado um levantamento em maio de 2021, verificou-se que de 69 (sessenta e nove) Universidades Federais, 33 (trinta e três) possuem políticas de ações afirmativas, autorizadas pelos Conselhos competentes, para os programas de pós-graduação.




    Gomes, Silva e Brito (2021, p. 11) enfatizam a importância do papel das ações afirmativas como promotoras da igualdade racial no âmbito educacional. Para os autores, elas “representam uma das maiores inflexões democráticas na educação brasileira dos últimos 20 anos”.




    Jaccoud e Beghin (2002) afirmam que as ações afirmativas se situam na crítica à igualdade formal da lei que, por si só, não garante a igualdade de oportunidade aos grupos marginalizados historicamente, daí a necessidade de ações afirmativas que garantam a ampliação deste acesso. Ações que transformem a igualdade presente apenas no campo jurídico e moral para o campo real e concreto, promovendo o tratamento desigual àqueles que se encontram em situação de desigualdade de modo a permitir que a igualdade de oportunidade, acesso e tratamento se materializem de forma substancial, não apenas formal.




    2.2 Ações afirmativas como fator de inclusão regional




    As ações afirmativas de acesso às Universidades Públicas, além de tornar evidente o reconhecimento das desigualdades sociais em ação, são uma tentativa de corrigir estas distorções históricas a grupos marginalizados, que já partem em situação desfavorável, diminuindo suas possibilidades de inclusão. Assim, este conceito, além de ser aplicado a negros, indígenas, estudantes de escolas públicas, pessoas com deficiência, como estabelece a Lei 12.711/2012 e suas alterações em 2016, também deve ser aplicado a outros grupos que estejam em situação de vulnerabilidade, seja ela econômica, social ou regional (BASSO-POLETTO; EFROM; BEATRIZ-RODRIGUES, 2020).




    Neste sentido, Albuquerque e Pedron (2018, p. 55) sustentam que as ações afirmativas podem ser consideradas “instrumentos de concretização da igualdade material para indivíduos historicamente desfavorecidos.” Em um estudo de caso que realizaram com o intuito de analisar os objetivos das ações afirmativas em uma instituição de ensino superior com base na percepção da comunidade acadêmica, as autoras destacaram 5 (cinco) objetivos fundamentais e 18 (dezoito) intermediários.




    Dentre os quais se destacaram, segundo os autores: maximizar a inclusão dos grupos vulneráveis, a formação da força de trabalho, a representatividade política e econômica dos grupos minoritários, o crescimento pessoal e profissional dos estudantes oriundos destes grupos, maximizar o princípio da equidade, dentre outros. (ALBUQUERQUE; PEDRON, 2018).




    A comunidade acadêmica possui função de elevada importância na implementação das ações afirmativas, sendo imperiosa a necessidade de eliminar e/ou minimizar as desigualdades sociais e de acesso à educação que existem em relação a diversos grupos da sociedade. Para tanto, é preciso avaliar as medidas implementadas e maximizar o envolvimento da comunidade acadêmica e da sociedade no sentido de avançar o processo de inclusão, abrangendo grupos, ainda não contemplados, vez que as ações afirmativas se apresentam como mecanismo de eficácia razoável na promoção da igualdade (ALBUQUERQUE; PEDRON, 2018).




    Nesta perspectiva, a Lei nº 10.480, de 30 de janeiro de 2019, do Estado do Rio Grande do Norte trouxe uma inovação. Além de promover a reserva de vagas para negros, pardos, indígenas, estudantes de escolas públicas e pessoas com deficiência, acrescentou em seu art. 5º “o Argumento de Inclusão Regional, que consiste em um percentual a ser acrescido na pontuação geral obtida pelo candidato no respectivo certame”.




    O parágrafo único do art. 5º, citado anteriormente, estabelece que “Fará jus ao Argumento de Inclusão Regional o candidato que tenha cursado integralmente os ensinos fundamental e médio em escolas públicas ou privadas localizadas no Estado do Rio Grande do Norte.” As Leis nº 8.258/2002 e nº 9.696/2013, revogadas pela Lei nº 10.480, não previam o Argumento de Inclusão Regional, acrescentado no ordenamento vigente.




    A lei supracitada regulamenta o Argumento de Inclusão Regional para a Universidade do Estado do Rio Grande do Norte – UERN. Por ser uma lei estadual não abrange as Universidades Federais do Estado, sendo direcionada exclusivamente para a UERN.




    No entanto, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 5 de novembro de 2012, que dispõe sobre o Sistema de Seleção Unificada – Sisu, já estabelecia em seu artigo 5º, inciso III a possibilidade de as Universidades adotarem bonificações à nota dos estudantes em decorrência de políticas de ações afirmativas específicas, facultando às instituições de todo o país a implementação de políticas públicas de inclusão regional, dentre outras que se fizerem necessárias (BRASIL, 2012d).




    Assim, para serem implementadas políticas específicas de ações afirmativas, por ingresso pelo SISU, é necessária a assinatura de um Termo de Adesão em que conste as condições especiais: “Art. 5º No Termo de Adesão, a instituição deverá descrever as condições específicas de concorrência às vagas por ela ofertadas no âmbito do Sisu, devendo conter especialmente: [...] III - o número de vagas e as eventuais bonificações à nota do estudante no Enem decorrentes de políticas específicas de ações afirmativas eventualmente adotadas pela instituição” (BRASIL, 2012d).




    Germano (2017) destaca a necessidade do Argumento de Inclusão Regional no estado do Rio Grande do Norte, devido à insuficiência de médicos no interior, afirma que não basta o aumento do número de vagas de medicina para solucionar este problema, sendo necessária uma política pública que possibilite a fixação de médicos no interior do país.




    Neste contexto, é instituído o Argumento da Inclusão Regional também na Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, concedendo um acréscimo de 20% (vinte por cento) na nota do candidato no SISU que tenha concluído, de forma presencial, o ensino fundamental e médio em escolas situadas em microrregiões onde está localizado o campus da UFRN, tendo sido excluída a região metropolitana de Natal.




    Percebe-se assim, que o Argumento de Inclusão Regional, além de possibilitar igualdade de condições de acesso e permanência na universidade pública, favorece, ainda, uma melhor distribuição e fixação de médicos nas cidades do interior, contribuindo para uma maior qualidade do serviço público em saúde. Segundo Germano (2017) experiências internacionais se mostraram eficazes neste sentido e foram adotadas pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte com o intuito de impactar positivamente, contribuindo para melhorar os serviços de saúde prestados na região.




    Lopes (2022, p. 15), num estudo realizado sobre o Argumento de Inclusão Regional e seus reflexos na comunidade acadêmica de uma Universidade Federal do Acre, apresenta como justificativa para esta categoria de política pública de inclusão regional 04 (quatro) importantes aspectos: “equiparação das condições de acesso ao ensino público; política de interiorização; fixação de profissionais na regional Acre, impacto na retenção e evasão escolar.”




    Em consonância com esta afirmação relata, o autor, que tal política afirmativa foi implementada por solicitação da própria comunidade que sentia falta de profissionais de determinadas áreas atuando no Acre, bem como ansiava por ver uma maior quantidade de alunos da região originária na Universidade local.




    Desta forma, o Argumento de Inclusão Regional foi instituído para a Universidade Federal do Acre – UFAC por meio da Resolução nº 025, de 11 de outubro de 2018 que estabelece um acréscimo de 15% (quinze por cento) na nota final do ENEM aos candidatos do SISU que cursaram integralmente, de forma presencial, o ensino médio em instituições de ensino situadas na região do estado do Acre.




    A referida resolução fundamenta a aplicação desta medida afirmativa na necessidade de garantir oportunidades de acesso à educação superior aos alunos da região, além de reforçar o compromisso de responsabilidade social da UFAC no atendimento das demandas sociais advindas da própria comunidade local.




    2.2.1 Politica de interiorização do ensino superior e o argumento de inclusão regional




    O Plano Nacional de Educação (PNE), aprovado pela Lei 10.172, de 9 de janeiro de 2001, já enfatizava a necessidade de se reconhecer a importância da educação superior e suas instituições na produção do conhecimento para o desenvolvimento do país. Inclusive enfatizava o papel das instituições de ensino superior para atender variadas demandas e funções, adotando as Universidades como centros estratégicos para minimizar desigualdades regionais. “Esse núcleo estratégico tem como missão contribuir para o desenvolvimento do País e a redução dos desequilíbrios regionais, nos marcos de um projeto nacional” (BRASIL, 2001).




    A necessidade de desburocratização e de promover a efetiva autonomia das Universidades também já estava contemplada no PNE de 2001, fatores que contribuirão para a adoção do Argumento de Inclusão Regional.




    Já o Plano Nacional de Educação vigente, aprovado pela Lei 13.005, de 25 de junho de 2014, estabeleceu metas para educação, dentre as quais, a meta 12, que visa elevar a taxa de matrícula na educação superior. Para tanto, define estratégias, como:




    12.1 – melhoria da estrutura física e de recursos humanos para ampliar e interiorizar o acesso à graduação;




    12.2 – ampliação da oferta de vagas com a expansão e interiorização da rede federal de educação superior;




    12.5 – ampliação de políticas de inclusão e assistência estudantil;




    12.9 – ampliação da participação de grupos desfavorecidos por meio da adoção de ações afirmativas na educação superior (BRASIL, 2014).




    Em síntese, pode-se dizer que ambos os Planos Nacionais de Educação estão alinhados à adoção de ações afirmativas que diminuam as desigualdades, promovam o desenvolvimento regional e a interiorização do ensino, que significa possibilitar que também os estudantes do interior do país e dos Estados tenham acesso à educação superior.




    Medeiros (2002) reforça que um dos objetivos da Reestruturação e Expansão das Universidades Federais (REUNI) era minimizar as assimetrias de desenvolvimento regionais entre interior e capitais/regiões mais desenvolvidas do Brasil, além de combater taxas de evasão, promover ampliação de vagas e ocupação de vagas ociosas, bem como aumentar políticas de inclusão, dentre outras.




    Importante destacar outro mecanismo utilizado para melhoria do Ensino Superior, o Sistema de Seleção Unificada (SISU), realizado por meio do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM). Em que pese ter contribuído com as instituições de ensino no sentido de promover ganhos operacionais e de custos e propiciar maior facilidade aos estudantes em concorrer a vagas de todos o país, levou a uma mudança no sistema de seleção do ensino superior público, que passou de um modelo descentralizado para um modelo majoritariamente centralizado (LI, 2016).




    2.3 Argumento de inclusão regional e fundamentos legais




    O Argumento de Inclusão Regional possui respaldo legal para sua adoção em todas as Universidades Públicas brasileiras que julgarem necessária à sua adoção. Nesta seção será demonstrada e indicada a legislação que dá sustentação à adoção do Argumento de Inclusão Regional nas Universidades Públicas. Segue abaixo o Quadro 1 contendo a legislação que poderá ser aplicada como fundamento e embasamento jurídico para sua instituição:




    Quadro 1 – Legislação que fundamenta a adoção do Argumento de Inclusão Regional
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            Constituição Federal/88


          



          	

            Art. 3º, inciso III


          



          	

            Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:




            III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais
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